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DE C R E TO NQ. 1.488 

de 10 de julho de 1.972 

O Prefeito ~mnicipal da Estância de ~o José dos Campos, 

usando de suas atribuiçÕes de acÔrdo com o artigo 39, item V, Decreto-Lei Compl~ 

mentar n2. 9 de 31 de dezembro de 1.969, 

DE C R E T A: 

Artigo lQ - Fica aberto no Departamento de Finanças um 

crédito adicional de~ 130.000,00 (cento e trinta mil cruzeiros), suplementar

as seguintes dotaçÕes do orçamento vigente: 

2205-4140.02 - Material Permanente-Divisão de Serviços 

Gerais •••••••••••••••••••••••••••••••• 

2506-4130.42 - Eguipamentos e InstalaçÕes - Divisão de 

Estradas Municipais - 1 - Aquisição de 
, # 

ve~culos, maquinas e motores •••••••••• 

3202-3120.78 ~~teria! de Consumo - Fiscalização Sani 
, 

taria ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

3205-4140.78- Material Permanente - Fiscalização Sani 

tária ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

5·000,00 

60.000,00 

20.000,00 

45.000,00 

Artigo 2g - O crédito aberto no artigo anterior correrá 

por conta do excesso de arrecadação previsto para o corrente exercicio. 

lho de 1.972. 

Prefeitura da Estância de são José dos Campos, 10 de j~ 

Sérgio 

Prefeito 

liveira 

Registrado e publicado no Departamento Jurídico aos dez 
dias do mes de julho do ano de mil novecen~etenta ~ 
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